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EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS – SÍNTESE DE FACTOS E CONCLUSÕES

1. Introdução

Em 8 de setembro de 2022, os correlatores foram incumbidos de elaborar um relatório sobre a 
aplicação do princípio do primado do direito da UE no âmbito do processo de comissões 
conjuntas, nos termos do artigo 58.º do Regimento. Desde a sua nomeação, os relatores 
reuniram informações sobre o tema de várias formas, como a seguir se indica:

 Em 15 de dezembro de 2022, os relatores participaram numa missão a Karlsruhe, 
Alemanha, a fim de trocar pontos de vista com quatro juízes da Segunda Secção 
(Senat) do Tribunal Constitucional Federal alemão. O objetivo da missão era debater a 
forma como este tribunal interpreta a doutrina do Tribunal de Justiça da União 
Europeia (TJUE) sobre o primado do direito da União, nomeadamente na sequência 
do acórdão do Tribunal Constitucional Federal alemão, de 5 de maio de 2020, relativo 
ao programa de compra de ativos do setor público, e conhecer a sua perspetiva sobre a 
relação entre a ordem jurídica europeia e a ordem jurídica nacional.

 Em 22 e 23 de maio de 2023, os relatores realizaram uma missão de recolha de 
informações a Brno, República Checa, para se reunirem com os juízes competentes do 
tribunal constitucional nacional e com académicos, a fim de conhecer os seus pontos 
de vista sobre a relação entre a ordem jurídica europeia e a ordem jurídica nacional e 
as implicações da decisão do Tribunal Constitucional checo na sequência do acórdão 
do TJUE no processo C-399/09, Landtová, no aprofundamento da integração jurídica 
europeia.

 Em 28 de junho de 2023, os relatores participaram num seminário sobre o primado do 
direito da UE, organizado pelo Departamento Temático sob a forma de apresentações 
por dois peritos e de uma sessão de perguntas e respostas.

O presente relatório de execução e as atividades correspondentes surgem na sequência de uma 
série de eventos e debates sobre o primado do direito da UE que se realizaram no Parlamento 
Europeu ao longo dos anos e que demonstram a importância que o Parlamento atribui ao 
respeito desse princípio e, por seu turno, ao controlo desse respeito.

A investigação assim realizada conduziu às seguintes considerações, que constituem a base 
das conclusões e recomendações formuladas no projeto de relatório de execução apresentado 
pelos relatores.

2. O princípio do primado do direito da UE

a) Jurisprudência do TJUE

O primado do direito é um princípio fundamental do direito da UE que tem vindo a ser 
desenvolvido ao longo do tempo pela jurisprudência do TJUE. As bases para o 
desenvolvimento do princípio do primado do direito foram lançadas no acórdão no processo 
Costa/E.N.E.L., de 1964, que fez implicitamente referência ao primado do direito da União 
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pela primeira vez1. O referido acórdão estabelece que a integração do direito da União no 
direito nacional e, de um modo mais geral, os termos e o espírito do Tratado impossibilitam 
os Estados-Membros de fazer prevalecer, sobre uma ordem jurídica por eles aceite numa base 
de reciprocidade, uma medida unilateral posterior que não se lhe pode opor. Assinala 
igualmente que a força executiva do direito da União não pode variar de um Estado-Membro 
para outro sem comprometer os objetivos do Tratado e sem conduzir a uma discriminação 
entre os nacionais dos Estados-Membros.

Por conseguinte, a justificação do princípio do primado do direito apresentada pelo TJUE 
baseia-se essencialmente na necessidade de uma aplicação eficaz e uniforme do direito da 
União, que constitui a base da igualdade dos cidadãos perante a lei. Por sua vez, a eficácia e a 
uniformidade da aplicação do direito da UE, sem as quais o sistema previsto pelo Tratado – 
com instituições habilitadas a adotar atos – não pode funcionar, só podem ser asseguradas se o 
direito da UE prevalecer sobre o direito nacional.

No seu acórdão no processo Costa/E.N.E.L., o TJUE conclui que ao direito emergente do 
Tratado, emanado de uma fonte autónoma, em virtude da sua natureza originária específica, 
não pode ser oposto em juízo o direito nacional, qualquer que seja, sem que perca a sua 
natureza de direito da UE e sem que sejam postos em causa os fundamentos jurídicos da 
própria União. Assim, já se depreende deste primeiro acórdão que o princípio do primado do 
direito se estende a qualquer tipo de direito nacional, pelo que o TJUE declara, desde o início, 
o caráter absoluto do primado do direito. Em acórdãos posteriores, o Tribunal de Justiça 
esclarece que o direito da União prevalece sobre as constituições dos Estados-Membros2, e 
especifica que as disposições contrárias do direito nacional podem ser de natureza legislativa 
ou administrativa, o que inclui não só normas gerais e abstratas, mas também decisões 
administrativas individuais e concretas3. Noutro processo, o Tribunal de Justiça assinala que 
qualquer disposição de direito nacional, anterior ou posterior a uma norma de direito da 
União, está sujeita ao princípio do primado do direito4. Consequentemente, abrange na 
totalidade o direito dos Estados-Membros, independentemente da hierarquia da disposição ou 
do momento da sua adoção.

O conceito de primado do direito não implica a existência de uma hierarquia entre o direito da 
UE e o direito nacional. Significa antes que, em caso de conflito, os Estados-Membros são 
obrigados a não aplicar uma disposição de direito nacional que seja contrária ao direito da 
União5. Se estiverem reunidas as condições para a aplicabilidade direta, as autoridades 
nacionais são obrigadas a aplicar a disposição do direito da UE6. Caso contrário, as 
autoridades nacionais são obrigadas a interpretar o direito nacional em conformidade com o 
direito da UE7.

b) Direito primário

Apesar desta jurisprudência constante há muito estabelecida, o primado do direito da UE não 
está consagrado nos Tratados. A codificação deste princípio estava prevista no Tratado 

1 TJUE, Acórdão de 15 de julho de 1964, Costa/E.N.E.L., processo 6/64.
2 TJUE, Acórdão de 17 de dezembro de 1970, Internationale Handelsgesellschaft, processo 11/70.
3 TJUE, Acórdão de 29 de abril de 1999, Ciola, processo C-224/97.
4 TJUE, Acórdão de 9 de março de 1978, Simmenthal II, processo 106/77.
5 TJUE, Acórdão de 9 de março de 1978, Simmenthal II, processo 106/77.
6 TJUE, Acórdão de 5 de fevereiro de 1963, van Gend en Loos, processo 26/62.
7 TJUE, Acórdão de 10 de abril de 1984, von Colson, processo 14/83.
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Constitucional, que estabelecia no artigo I-6.º que a Constituição e o direito adotado pelas 
instituições da União, no exercício das competências que lhe são atribuídas, primam sobre o 
direito dos Estados-Membros. Uma vez que a Constituição não foi adotada, esta cláusula não 
foi incluída no Tratado de Lisboa. Em vez disso, anexou-se a Declaração n.º 17 sobre o 
primado do direito comunitário à Ata Final da Conferência Intergovernamental que adotou o 
Tratado de Lisboa. Na declaração, a Conferência lembra que, em conformidade com a 
jurisprudência constante do TJUE, os Tratados e o direito adotado pela União com base nos 
Tratados primam sobre o direito dos Estados-Membros, nas condições estabelecidas pela 
referida jurisprudência. Não obstante, as declarações adotadas por uma conferência 
intergovernamental de revisão dos Tratados não produzem os mesmos efeitos jurídicos que os 
Tratados e os Protocolos. Ainda assim, ao ratificarem o Tratado de Lisboa e a Declaração 
n.º 17, os Estados-Membros aceitaram implicitamente o princípio do primado do direito. 
Além disso, os Estados-Membros nunca recorreram às revisões dos Tratados para restringir o 
primado do direito da UE.

Quando se discute a pertinência de codificar o princípio do primado do direito da União, 
surgem dúvidas quanto à eficácia dessa codificação, uma vez que não resolveria um dos 
principais problemas subjacentes à contestação desse princípio, nomeadamente a questão de 
saber quem tem o poder de decisão final sobre o que se insere e o que não se insere no âmbito 
das competências da UE. Todavia, os relatores consideram que, para garantir o respeito pelo 
princípio do primado do direito da UE, é essencial alterar o seu estatuto jurídico. A 
codificação do princípio no direito primário poderia contribuir para clarificar a relação entre a 
ordem jurídica da UE e a ordem jurídica nacional e atenuar os conflitos.

3. Contestação do princípio do primado do direito da UE

Uma vez que o princípio do primado do direito deve ser aplicado a nível nacional, é 
fundamental que as autoridades e os órgãos jurisdicionais nacionais respeitem o primado do 
direito da UE. Atendendo à sua importância para o funcionamento da União, este princípio 
fundamental é amplamente aceite nos Estados-Membros, e os tribunais constitucionais 
nacionais aderem, de um modo geral, ao princípio do primado do direito da UE na prática e 
consideram que os conflitos são improváveis e representam uma exceção à regra. Este facto 
foi explicitamente referido por vários tribunais constitucionais nacionais. Contudo, a maioria 
dos tribunais constitucionais nacionais considera as respetivas constituições, e não o próprio 
direito da UE, como a base do primado do direito da União. Esses órgãos jurisdicionais 
nacionais também inferem, das respetivas ordens constitucionais nacionais, certos limites à 
aplicação do direito da União e consideram que, em última análise, conservam o poder de 
fiscalização das medidas adotadas ao abrigo do direito da UE.

Esses limites estão relacionados com a proteção dos direitos fundamentais, o respeito pelas 
competências da UE e a preservação da identidade constitucional nacional. Os tribunais 
constitucionais da Alemanha e da Itália já haviam estabelecido esses limites na década 
de 1970. Noutros Estados-Membros também foi estabelecida jurisprudência semelhante. 
Porém, nos últimos anos, alguns tribunais constitucionais nacionais têm vindo a contestar 
mais seriamente o primado do direito da UE. Os supremos tribunais da Alemanha, da 
Dinamarca, da Hungria, da Polónia e da Roménia desafiaram abertamente o TJUE, 
recusando-se explicitamente a aplicar as suas decisões.

Importa salientar que os acórdãos dos tribunais constitucionais nacionais que contestam o 
princípio do primado do direito da União diferem quanto aos antecedentes constitucionais, 
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argumentos e fundamentos apresentados, bem como quanto às consequências práticas da 
contestação da ordem jurídica da UE. No entanto, todos esses acórdãos suscitam 
preocupações no que diz respeito à unidade do direito da UE e à autoridade do TJUE. A 
Comissão realça igualmente, no seu relatório de 2022 sobre o Estado de direito, que 
determinadas decisões tomadas pelos tribunais constitucionais nacionais suscitaram 
preocupações quanto ao primado do direito da UE. Em alguns casos, a Comissão instaurou 
processos por infração8, ao passo que noutros optou por não o fazer – contra a República 
Checa, no processo Landtová, ou contra a Dinamarca, no processo Ajos – ou encerrou o 
processo por infração, por estar satisfeita com as explicações apresentadas pelo Governo – 
contra a Alemanha, no processo relativo ao programa de compra de ativos do setor público. 
No entanto, tendo em conta o número total de pedidos de decisão prejudicial apresentados ao 
TJUE, registaram-se muito poucos conflitos com os tribunais constitucionais nacionais.

4. O processo prejudicial enquanto diálogo 

Nos termos do artigo 19.º, n.º 3, alínea b), do TUE e do artigo 267.º, primeiro parágrafo, do 
TFUE, o TJUE decide, a título prejudicial, sobre a interpretação dos Tratados e sobre a 
validade e a interpretação do direito derivado da União, pelo que dispõe de competência 
exclusiva a este respeito. Em conformidade com o artigo 267.º, terceiro parágrafo, do TFUE, 
os órgãos jurisdicionais nacionais de última instância são obrigados a iniciar um processo de 
reenvio prejudicial, caso uma questão dessa natureza seja suscitada.

O processo de reenvio prejudicial oferece a possibilidade de resolver de forma construtiva os 
conflitos entre os supremos tribunais. No processo Taricco9, o TJUE mostrou-se disposto a 
alterar a sua argumentação numa segunda decisão prejudicial solicitada pelo mesmo tribunal 
constitucional nacional que dera início ao primeiro reenvio prejudicial. Por conseguinte, o 
processo em apreço é considerado um exemplo de diálogo eficaz que permitiu a chegada a um 
acordo entre supremos tribunais. Neste sentido, os conflitos constitucionais podem, por vezes, 
ser profícuos para o desenvolvimento da ordem jurídica da UE. A cooperação entre os 
supremos tribunais constitui igualmente uma oportunidade para desenvolver princípios 
constitucionais comuns baseados em princípios constitucionais nacionais. Com vista a 
determinar uma base comum, seria extremamente útil se os juízes dos supremos tribunais 
participassem regularmente num diálogo informal, por todos os meios possíveis, como 
conferências, redes ou visitas de intercâmbio.

5. Conclusões

À luz do que precede, os relatores consideram que o presente relatório de execução deve 
salientar, em particular, as seguintes conclusões:

 O TJUE, dotado de competência exclusiva para fornecer a interpretação definitiva do 
direito da União, define o âmbito do princípio do primado do direito;

 O princípio do primado do direito é sempre vinculativo para todos os órgãos dos 

8 Em conformidade com o artigo 258.º do TFUE, a Comissão tem a possibilidade de instaurar um processo por 
infração junto do TJUE contra um Estado-Membro que não tenha cumprido as obrigações decorrentes do princípio 
do primado do direito.
9 TJUE, Acórdão de 5 de dezembro de 2017, Taricco, processo C-42/17.
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Estados-Membros, e a força executiva do direito da União não pode variar de um 
Estado-Membro para outro;

 Embora, na sua grande maioria, os órgãos jurisdicionais dos Estados-Membros 
respeitem o princípio do primado do direito da UE, vários deles recusaram-se, numa 
série de processos, a retirar as consequências dos acórdãos do TJUE;

 A eficácia e a uniformidade do direito da UE e a autoridade do TJUE devem ser 
preservadas;

 A Comissão deve acompanhar atentamente as decisões dos órgãos jurisdicionais 
nacionais no que respeita ao primado do direito da UE e dar início a processos por 
infração, nos termos do artigo 258.º do TFUE, em resposta a acórdãos dos tribunais 
constitucionais nacionais que ponham em causa esse princípio;

 O princípio do primado do direito da UE deve ser consagrado nos Tratados.
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PROPOSTA DE RESOLUÇÃO DO PARLAMENTO EUROPEU

sobre a aplicação do princípio do primado do direito da UE
(2022/2143(INI))

O Parlamento Europeu,

– Tendo em conta os artigos 1.º, 2.º, 4.º e 19.º do Tratado da União Europeia (TUE),

– Tendo em conta os artigos 258.º, 267.º e 344.º do Tratado sobre o Funcionamento da 
União Europeia (TFUE),

– Tendo em conta a Declaração n.º 17 sobre o primado do direito comunitário, anexa à 
Ata Final da Conferência Intergovernamental que adotou o Tratado de Lisboa, assinado 
em 13 de dezembro de 200710,

– Tendo em conta a jurisprudência do Tribunal de Justiça da União Europeia (TJUE),

– Tendo em conta a sua Resolução, de 21 de outubro de 2021, sobre a crise do Estado de 
direito na Polónia e o primado do direito da UE11,

– Tendo em conta a sua Resolução, de 19 de maio de 2022, sobre o relatório de 2021 da 
Comissão sobre o Estado de direito12,

– Tendo em conta o estudo, de julho de 2022, intitulado «The primacy of European Union 
law», encomendado pela sua Comissão dos Assuntos Jurídicos e publicado pela 
Direção-Geral das Políticas Internas da União13,

– Tendo em conta o estudo, de 27 de abril de 2021, intitulado «Primacy’s Twilight? On 
the Legal Consequences of the Ruling of the Federal Constitutional Court of 
5 May 2020 for the Primacy of EU Law», encomendado pela sua Comissão dos 
Assuntos Constitucionais e publicado pela Direção-Geral das Políticas Internas da 
União14,

– Tendo em conta o artigo 54.º do seu Regimento, bem como o artigo 1.º, n.º 1, alínea e), 
e o anexo 3 da Decisão da Conferência dos Presidentes, de 12 de dezembro de 2002, 

10 JO C 202 de 7.6.2016, p. 344.
11 JO C 184 de 5.5.2022, p. 154.
12 JO C 479 de 16.12.2022, p. 18.
13 Estudo intitulado «The primacy of European Union law» [O primado do direito da União Europeia], Parlamento 
Europeu, Direção-Geral das Políticas Internas, Departamento Temático C – Direitos dos Cidadãos e Assuntos 
Constitucionais, julho de 2022.
14 Estudo intitulado «Primacy’s Twilight? On the Legal Consequences of the Ruling of the Federal Constitutional 
Court of 5 May 2020 for the Primacy of EU Law» [O declínio do primado do direito da UE? Consequências 
jurídicas do acórdão do Tribunal Constitucional Federal de 5 de maio de 2020 para o primado do direito da UE], 
Parlamento, Direção-Geral das Políticas Internas da União, Departamento Temático C – Direitos dos Cidadãos e 
Assuntos Constitucionais, 27 de abril de 2021.
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sobre o processo de autorização para elaborar relatórios de iniciativa,

– Tendo em conta as deliberações conjuntas da Comissão dos Assuntos Jurídicos e da 
Comissão dos Assuntos Constitucionais, nos termos do artigo 58.º do Regimento,

– Tendo em conta o relatório da Comissão dos Assuntos Jurídicos e da Comissão dos 
Assuntos Constitucionais (A9-0341/2023),

A. Considerando que, nos termos do artigo 2.º do TUE, a União se funda nos valores do 
respeito pela dignidade humana, pela liberdade, pela democracia, pela igualdade, pelo 
Estado de direito e pelos direitos humanos, incluindo os direitos das pessoas que 
pertencem a minorias, os quais são comuns aos Estados‑Membros; que o respeito desses 
valores constitui uma condição prévia para aderir à União e uma obrigação para os 
Estados‑Membros; que o respeito pelo direito da UE implica a conformidade com o 
direito primário e secundário da UE e, por conseguinte, com o princípio fundamental do 
primado do direito da UE; que, nos termos do artigo 4.º, n.º 3, segundo parágrafo, do 
TUE os Estados-Membros tomam todas as medidas gerais ou específicas adequadas 
para garantir a execução das obrigações decorrentes dos Tratados ou resultantes dos 
atos das instituições da União;

B. Considerando que, enquanto comunidade baseada no Estado de direito, a UE depende 
da aplicação e execução efetivas e uniformes do seu direito por parte do TJUE e dos 
tribunais dos Estados-Membros; que essa efetividade e uniformidade apenas podem ser 
asseguradas se o direito da UE prevalecer sobre o direito nacional divergente em 
domínios em que o direito da UE é aplicável; que o princípio do primado do direito 
constitui, por conseguinte, a pedra angular da ordem jurídica da UE, que é essencial 
para o funcionamento desta última; 

C. Considerando que o princípio do primado do direito da UE é não só uma doutrina 
jurídica, mas também um reflexo da integração política e económica da UE; que, dentro 
do mesmo espírito, o princípio do primado contribui para a criação de uma «união cada 
vez mais estreita entre os povos da Europa», conforme prevista nos Tratados; que o 
primado do direito da UE está também intrinsecamente ligado ao princípio da igualdade 
perante a lei, na medida que garante a igualdade de proteção dos direitos conferidos 
pelo direito da UE a todos os cidadãos da UE;

D. Considerando que o princípio do primado do direito não está expressamente consagrado 
nos Tratados, mas tem vindo a desenvolver‑se ao longo das décadas na jurisprudência 
do TJUE; que, na Declaração n.º 17 sobre o primado do direito comunitário, anexa ao 
Tratado de Lisboa, a Conferência recorda que, em conformidade com a jurisprudência 
constante do TJUE, os Tratados e o direito adotado pela União com base nos Tratados 
têm prevalência sobre o direito dos Estados-Membros, nas condições estabelecidas pela 
referida jurisprudência;

E. Considerando que, desde o seu acórdão histórico de 15 de julho de 1964, no processo 
6/64615, Costa/E.N.E.L., o TJUE reafirmou em inúmeras ocasiões que o direito da UE 
prevalece sobre o direito dos Estados‑Membros, independentemente da hierarquia da 
legislação nacional ou do momento da sua adoção; que, por conseguinte, o princípio do 
primado do direito é aplicável a todas as disposições do direito interno, incluindo 

15 Acórdão do Tribunal de Justiça de 15 de julho de 1964, Costa/E.N.E.L., 6/64, EU:C:1964:66.
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disposições constitucionais, em conformidade com a jurisprudência constante do TJUE; 
que, por força da mesma jurisprudência, o princípio também é aplicável aos acordos 
internacionais celebrados pelos Estados-Membros sempre que esses acordos sejam 
abrangidos pela esfera de competência da UE;

F. Considerando que a ordem jurídica da UE assenta em tratados de direito internacional 
público, que são adotados através de atos nacionais de ratificação; que tanto a ordem 
jurídica da UE como a ordem jurídica de cada Estado-Membro são aplicáveis no 
território de um Estado-Membro; que, em caso de conflito entre as disposições do 
direito da UE e o direito nacional, é necessária uma norma de conflito; que o princípio 
do primado é uma regra de conflito deste tipo;

G. Considerando que o princípio do primado do direito não implica uma hierarquia entre a 
ordem jurídica da UE e a ordem jurídica dos Estados-Membros, mas exige que, em caso 
de disposições contraditórias do direito da UE e do direito nacional, as autoridades e os 
órgãos jurisdicionais nacionais não apliquem nem executem as disposições nacionais, 
interpretando antes o direito nacional em conformidade com o direito da UE; que, além 
disso, decorre do princípio de que as disposições nacionais contraditórias não devem ser 
aplicadas, revogadas ou alteradas, a fim de assegurar a plena conformidade do direito 
nacional com o direito da UE;

H. Considerando que o diálogo contínuo entre o TJUE e os tribunais supremos e 
constitucionais nacionais sobre a interpretação do princípio do primado do direito da 
UE resulta de diferentes entendimentos das competências da UE e das ordens jurídicas 
nacionais no que diz respeito, por exemplo, à repartição de competências entre as duas e 
a quem tem a autoridade final para decidir se uma matéria está abrangida pelo âmbito de 
aplicação dos poderes conferidos pelos Estados-Membros à UE;

I. Considerando que, nos termos do artigo 4.º, n.º 2, do TUE, a União Europeia deve 
respeitar a identidade nacional dos Estados-Membros, refletida nas estruturas políticas e 
constitucionais fundamentais de cada um deles, incluindo no que se refere à autonomia 
local e regional; que a relação entre a ordem jurídica da UE e as ordens jurídicas 
nacionais se baseia no princípio da atribuição, consagrado no artigo 4.º, n.º 1, do TUE; 
que o princípio do primado do direito da UE só se aplica no âmbito do direito da UE;

J. Considerando que a jurisprudência que estabelece o princípio do primado foi 
amplamente aceite pelos Estados‑Membros; que alguns tribunais constitucionais e 
supremos tribunais nacionais defenderam, no entanto, a existência de determinados 
limites ao princípio do primado, que se referem sobretudo ao respeito pelas 
competências da UE, à identidade constitucional nacional e ao nível de proteção dos 
direitos fundamentais; que tais interpretações por parte de tribunais constitucionais ou 
supremos tribunais nacionais podem ser consideradas reservas ao princípio do primado; 
que um tribunal constitucional nacional contestou explicitamente o princípio do 
primado do direito da UE em relação ao direito constitucional nacional; que vários 
outros tribunais constitucionais ou supremos tribunais contestaram implicitamente o 
princípio;

K. Considerando que tanto o TJUE como os tribunais constitucionais ou supremos 
tribunais nacionais têm um papel legítimo a desempenhar na determinação do âmbito de 
aplicação das respetivas ordens jurídicas; que os tribunais nacionais e o TJUE podem, 
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no âmbito do processo de reenvio prejudicial, encetar um diálogo construtivo sobre os 
conflitos entre a ordem jurídica nacional e a ordem jurídica da UE; 

L. Considerando que, nos termos do artigo 267.º, primeiro parágrafo, do TFUE, o TJUE é 
competente para decidir, a título prejudicial, sobre todas as questões relativas à 
interpretação dos Tratados e à validade e interpretação de atos das instituições, órgãos, 
organismos ou agências da UE no âmbito do processo de reenvio prejudicial; que, por 
conseguinte, o TJUE tem competência exclusiva para fornecer a interpretação definitiva 
do direito da UE;

M. Considerando que o artigo 267.º, terceiro parágrafo, do TFUE obriga os órgãos 
jurisdicionais nacionais de última instância a iniciar um processo de reenvio prejudicial, 
caso uma questão dessa natureza seja suscitada; que os tribunais nacionais de última 
instância podem submeter questões prejudiciais adicionais ao TJUE caso o tribunal 
nacional não esteja em condições de decidir o caso em apreço com base na resposta 
anterior; que, nos termos do artigo 344.º do TFUE, os Estados‑Membros se 
comprometem a não submeter qualquer diferendo relativo à interpretação ou aplicação 
dos Tratados a um modo de resolução diverso dos que neles estão previstos;

N. Considerando que, em conformidade com o artigo 258.º do TFUE, a Comissão, 
enquanto guardiã dos Tratados, tem o poder de instaurar um processo por infração no 
TJUE contra um Estado‑Membro que não tenha cumprido as obrigações que lhe 
incumbem por força dos Tratados, e que, à luz da jurisprudência do TJUE e da 
Declaração n.º 17 sobre o princípio do primado anexa ao Tratado de Lisboa, esse tipo de 
processo é igualmente aplicável em caso de incumprimento das obrigações decorrentes 
do princípio do primado; que, nos termos do artigo 40.º do Estatuto do TJUE, e em 
conformidade com o artigo 149.º, n.º 4, do Regimento do Parlamento Europeu, este 
pode apresentar observações ou intervir em apoio da Comissão nesses processos por 
infração ao abrigo do artigo 258.º do TFUE;

O. Considerando que, nos termos do artigo 7.º do TUE, o Conselho pode decidir suspender 
alguns dos direitos decorrentes da aplicação dos Tratados a um Estado-Membro, se o 
Conselho Europeu tiver concluído pela existência de uma violação grave dos valores 
referidos no artigo 2.º do TUE por parte do Estado-Membro em causa;

Principais conclusões

1. Reitera que, ao aderirem à UE, os Estados‑Membros aderem a todo o direito da UE, 
incluindo à jurisprudência do TJUE, e a todos os valores e princípios fundamentais da 
UE referidos no artigo 2.º TUE, que, assim, partilham e se comprometeram a respeitar 
sempre; recorda que isto inclui, nomeadamente, o princípio do primado, que é 
fundamental para assegurar a aplicação coerente do direito da UE em toda a União e 
para garantir a igualdade dos cidadãos da UE perante a lei;

2. Reconhece que a proteção de valores e princípios fundamentais, como a proteção 
efetiva dos direitos humanos, da democracia e do Estado de direito, é uma tarefa 
conjunta da ordem jurídica da UE e dos ordenamentos jurídicos nacionais, bem como 
dos tribunais responsáveis pela interpretação destes ordenamentos jurídicos;

3. Salienta a necessidade de assegurar que as políticas e os objetivos comuns da UE sejam 
efetivamente aplicados em todos os Estados-Membros, garantindo condições de 
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concorrência equitativas e promovendo a confiança mútua entre os Estados-Membros;

4. Reitera que, embora não esteja expressamente consagrado nos Tratados, o princípio do 
primado do direito da UE é aplicável a todos os órgãos dos Estados‑Membros e os seus 
efeitos são sempre vinculativos; sublinha o efeito da Declaração n.º 17 anexa ao Tratado 
de Lisboa, relativa ao primado;

5. Recorda que os princípios do primado do direito da UE ou do primado do direito 
internacional sobre o direito nacional estão presentes na ordem constitucional de vários 
Estados-Membros;

6. Recorda que a identidade nacional dos Estados-Membros é reconhecida no artigo 4.º, 
n.º 2, do TUE, que inclui as suas estruturas constitucionais; reitera que, em termos 
práticos, a abordagem do TJUE ao artigo 4.º, n.º 2, do TUE se baseia na análise dos 
valores europeus comuns, conforme previsto no artigo 2.º do TUE; salienta, por 
conseguinte, que as referências ao artigo 4.º, n.º 2, do TUE pelos tribunais 
constitucionais ou supremos tribunais nacionais nunca devem ser utilizadas para pôr em 
causa valores europeus comuns; assinala que a aplicação do artigo 4.º, n.º 2, e do artigo 
5.º do TUE implica um diálogo ativo entre órgãos jurisdicionais nacionais e o TJUE; 
recorda que cabe ao TJUE, atendendo à sua competência exclusiva para fornecer a 
interpretação definitiva do direito da UE, definir o âmbito do princípio do primado com 
base na aplicação dos Tratados da UE;

7. Salienta que a grande maioria dos órgãos jurisdicionais dos Estados‑Membros aplica o 
princípio do primado do direito da UE; constata que, desde o acórdão de 15 de julho 
de 1964, Costa/E.N.E.L., e tendo em conta o elevado número total de reenvios 
prejudiciais, raras foram as vezes que um órgão jurisdicional nacional recusou retirar as 
consequências de uma decisão prejudicial; 

8. Chama, no entanto, a atenção para as consequências negativas das decisões de tribunais 
constitucionais ou supremos tribunais nacionais que ponham em causa ou não apliquem 
o princípio do primado do direito da UE; frisa que, caso todos os tribunais 
constitucionais ou supremos tribunais nacionais pudessem decidir dos limites do 
primado do direito da UE, a eficácia e a uniformidade do direito da UE seriam 
seriamente prejudicadas, bem como, por conseguinte, a garantia da igualdade de 
tratamento dos cidadãos e das empresas em toda a União; sublinha que a impugnação 
dos acórdãos do TJUE com base nas reservas constitucionais nacionais relativas ao 
respeito pelas competências da UE ou à identidade constitucional nacional sem a 
submissão de questões preliminares sobre a interpretação destes acórdãos ao TJUE pode 
pôr em causa a autoridade deste último; considera que a jurisprudência de um tribunal 
constitucional ou supremo nacional que ponha em causa o princípio do primado pode 
também incentivar os tribunais constitucionais ou supremos tribunais dos outros 
Estados‑Membros a porem em causa o primado do direito da UE;

9. Recorda a diversidade entre as tradições jurídicas específicas de cada Estado-Membro; 
considera que essas diferenças são um dos fatores que contribuem para que os tribunais 
constitucionais ou supremos tribunais nacionais contestem as decisões do TJUE; 
salienta que o TJUE consagra princípios gerais baseados nas tradições constitucionais 
comuns das ordens jurídicas dos Estados-Membros;

10. Sublinha que a existência de um diálogo construtivo entre os tribunais constitucionais 
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ou supremos tribunais nacionais e o TJUE é benéfica para o desenvolvimento do direito 
da UE, uma vez que pode servir para resolver tensões entre a ordem jurídica europeia e 
as ordens jurídicas nacionais no que diz respeito à repartição de competências; salienta 
que esse diálogo deve ser construtivo e não legitimar qualquer desrespeito pelas 
decisões do TJUE;

11. Entende que o processo de reenvio prejudicial tem um papel crucial na promoção de um 
diálogo judicial livre e construtivo e é um instrumento fundamental para a resolução de 
conflitos entre os tribunais nacionais de última instância e o TJUE; convida os tribunais 
constitucionais e supremos tribunais nacionais a recorrerem ao processo de reenvio 
prejudicial sempre que necessário; realça que o processo de reenvio prejudicial constitui 
um requisito prévio para a coerência e a autonomia da ordem jurídica da UE, uma vez 
que assegura a interpretação uniforme do direito da UE; recorda que, em alguns casos, o 
TJUE mostrou disponibilidade para alterar a sua fundamentação num segundo pedido 
de decisão prejudicial apresentado pelo mesmo tribunal constitucional nacional que 
tinha submetido o primeiro reenvio prejudicial, o que demonstra que este processo 
permite um diálogo eficaz entre os tribunais; considera que os conflitos entre 
determinados tribunais constitucionais ou supremos tribunais nacionais e o TJUE são 
suscetíveis de testemunhar a falta de diálogo no decurso do processo;

12. Congratula-se com o início do processo legislativo destinado a alterar o Protocolo n.º 3 
relativo ao Estatuto do TJUE; considera que uma distribuição mais equilibrada do 
trabalho entre o Tribunal de Justiça e o Tribunal Geral proporcionará um diálogo 
judicial mais intenso entre os órgãos jurisdicionais da UE e dos Estados-Membros, 
permitindo-lhes resolver as tensões persistentes em torno do princípio do primado do 
direito da UE; 

13. Congratula-se com todos os mecanismos informais existentes que permitem o reforço 
do diálogo judicial entre os tribunais constitucionais ou supremos tribunais nacionais e 
o TJUE, como a reunião de juízes que conta com a participação do presidente do TJUE 
e dos presidentes dos tribunais constitucionais e supremos tribunais, e a Rede Judiciária 
da UE criada por iniciativa destes em 2017; 

14. Salienta que a transparência da tomada de decisões enquanto princípio democrático 
também é aplicável ao poder judicial e promove a confiança do público no processo 
judicial; considera que o acesso do público a documentos, processos e registos judiciais 
contribui para a transparência e a responsabilização do poder judicial nos 
Estados-Membros e a nível da União;

Recomendações

15. Salienta que os órgãos executivos e legislativos dos Estados-Membros também têm a 
responsabilidade de assegurar que o respetivo Estado-Membro respeita o direito da UE; 
sublinha, a este respeito, que os órgãos executivos e legislativos devem tomar medidas 
para alterar ou revogar atos jurídicos que tenham sido considerados contrários ao direito 
da UE;

16. Observa que a correta aplicação do direito da UE e da jurisprudência do TJUE é 
essencial para o respeito do princípio do primado do direito da UE; insta, por 
conseguinte, a Comissão, no seu papel de guardiã dos Tratados, a basear-se no relatório 
anual sobre o controlo da aplicação do direito da UE, introduzindo uma análise do ponto 
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da situação da aplicação da jurisprudência do TJUE, incluindo um painel de avaliação 
do cumprimento dos acórdãos do TJUE nos Estados-Membros; insta igualmente a 
Comissão a instaurar processos adequados contra os Estados-Membros que não 
apliquem o direito da UE, incluindo processos por infração;

17. Reitera o dever da Comissão, enquanto guardiã dos Tratados, a acompanhar 
atentamente as decisões dos órgãos jurisdicionais nacionais no que respeita ao primado 
do direito da UE e a manter o Parlamento informado de quaisquer medidas tomadas em 
conformidade; solicita à Comissão que forneça informações completas sobre qualquer 
eventual conflito, à luz da responsabilidade que lhe incumbe perante o Parlamento por 
força dos Tratados;

18. Insta a Comissão a dar início a processos por infração, nos termos do artigo 258.º do 
TFUE, em resposta a acórdãos dos tribunais constitucionais ou supremos tribunais 
nacionais que ponham em causa o princípio do primado e, por conseguinte, resultem 
numa violação do direito da UE, sempre que falhem outras formas de diálogo; sugere, 
além disso, a melhoria da eficácia dos processos por infração;

19. Recomenda vivamente que o TJUE e os tribunais constitucionais ou supremos nacionais 
encetem um diálogo informal regular, a par dos meios judiciais de reenvio prejudicial; 
incentiva a criação de um fórum que permita que estes tribunais se reúnam para o efeito, 
num espírito de cooperação mútua com o objetivo de incentivar a harmonização da 
interpretação do direito da UE em todos os sistemas judiciais; incentiva cada um dos 
Estados-Membros e a Comissão a apoiarem estes esforços; incentiva as instituições 
académicas e os organismos jurídicos da UE a incorporarem nos seus programas 
curriculares módulos abrangentes sobre o princípio do primado com o objetivo de 
promover uma compreensão mais aprofundada deste princípio fundamental e um maior 
apreço por ele por parte dos futuros profissionais da justiça e decisores políticos;

20. Salienta que o elemento fundamental para um diálogo frutífero e uma aplicação correta 
do princípio do primado do direito da UE é o reforço adequado de capacidades; insta, 
por conseguinte, à criação de um programa da UE que ofereça formação exaustiva aos 
sistemas judiciais dos Estados-Membros, incluindo juízes, magistrados, advogados, 
procuradores e profissionais do setor público, bem como decisores políticos, tanto a 
nível nacional como a nível da UE, a fim de promover uma melhor compreensão do 
primado do direito da UE, da ordem jurídica da UE em geral e das consequências da 
aplicação incorreta do direito da UE e da jurisprudência do TJUE;

21. Observa que alguns casos a discordância dos tribunais constitucionais ou supremos 
tribunais nacionais em relação às decisões do TJUE dizem respeito à proteção dos 
direitos fundamentais, em particular quando os tribunais nacionais interpretam os 
direitos fundamentais conferidos pelo direito da UE no sentido de que são menos 
protetores do que os direitos fundamentais conferidos pela Constituição nacional; 
considera que a adesão da União à Convenção Europeia dos Direitos Humanos poderia 
reduzir o potencial de conflitos neste domínio através da introdução de salvaguardas 
adicionais que protejam os direitos fundamentais dos cidadãos e residentes da UE e 
proporcionar um mecanismo adicional para fazer respeitar os direitos humanos, 
nomeadamente a possibilidade de apresentação de uma queixa no Tribunal Europeu dos 
Direitos Humanos com fundamento numa violação dos direitos humanos decorrente de 
um ato de uma instituição da UE ou de um Estado-Membro que aplique o direito da UE, 



RR\1289733PT.docx 15/17 PE751.560v03-00

PT

o que está abrangido pelas competências desse tribunal; insta a Comissão e os 
Estados-Membros a assegurarem a rápida conclusão do presente processo de adesão;

22. Observa que os Estados-Membros objeto de um processo ao abrigo do artigo 7.º por 
enfraquecimento sistémico do Estado de direito questionaram estrategicamente o 
princípio do primado do direito da UE por razões políticas; considera que tais casos de 
enfraquecimento sistémico do Estado de direito constituem uma ameaça para a ordem 
jurídica do Estado-Membro em causa e para a cooperação leal entre os 
Estados-Membros, bem como um incumprimento, por parte desse Estado-Membro, das 
obrigações que lhe incumbem por força do Tratado; reitera o seu pedido à Comissão 
para que utilize plenamente os seus poderes a fim de fazer face às violações existentes e 
potenciais dos valores consagrados no artigo 2.º do TUE; salienta a determinação do 
Parlamento em dar início ao processo referido no artigo 7.º do TUE em caso de risco 
manifesto de violação grave, por parte de um Estado-Membro, dos valores da UE e 
reitera o seu pedido ao Conselho para que envide esforços concretos e credíveis para 
fazer avançar todos os processos em curso ao abrigo do artigo 7.º;

23. Observa que alguns países candidatos se encontram atualmente em processo de adesão à 
UE; congratula-se, neste contexto, com o facto de o processo de adesão incluir o reforço 
das capacidades no que diz respeito à ordem jurídica da UE e à aplicação do direito da 
UE; propõe o estabelecimento de um diálogo estruturado regular entre o TJUE e os 
tribunais constitucionais e supremos tribunais nacionais dos países candidatos;

24. Recomenda que, em caso de revisão dos Tratados, o princípio do primado seja incluído 
como disposição expressa do Tratado; relembra que o primado do direito da UE foi 
explicitamente consagrado no Tratado que estabelece uma Constituição para a Europa; 
lamenta que a cláusula relativa ao primado do direito não tenha sido incluída no Tratado 
de Lisboa;

°

° °

25. Encarrega a sua Presidente de transmitir a presente resolução ao Conselho e à 
Comissão.
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